
ANEXO VI - A QUE SE REFERE O ART. 17 
SECRETARIA DE ESTADO DE SANEAMENTO, HABITAÇÃO

 E DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDURB
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LEGENDA: SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA AUTARQUIA COLEGIADO

SECRETÁRIO DE ESTADO 

ASSESSORIA ESPECIAL GABINETE DO SECRETÁRIO 

SUBSECRETARIA  DE ESTADO PARA 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE 
SANEAMENTO E PROGRAMAS URBANOS - 

SUBSPURB 

GRUPO DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

GERÊNCIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO 

GOVERNADOR 

GERÊNCIA DE 
MELHORAMENTOS 

URBANOS 

GERÊNCIA DE 
PROGRAMAS  URBANOS E 

RECUPERAÇÃO 
AMBIENTAL - GEPROGRA  

GERÊNCIA DE GESTÃO 
DE CONVÊNIOS - 

GESCONV 

GRUPO DE PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO 

CONSELHO ESTADUAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO - CONSAN 

CESAN 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DE 
PROJETO - UGP 

GRUPO FINANCEIRO SETORIAL 

GERÊNCIA DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA 

URBANA - GEOINFURB 

CONSELHO ESTADUAL DAS CIDADES 
- CONCIDADES 

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE 
HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA 

GERÊNCIA DE ESTUDOS 
E PROJETOS 

GERÊNCIA DE OBRAS 
HABITACIONAIS 

GERÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E HABITAÇÃO 


